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AS

PORÍÀRIÀ N" 0926/2024.

concedê licênça prênio a servidora Eunicipa]. e dá outras
provídêocias

O Pnefeito Municipal de Xax.im - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes leqais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da l,ei orgânica Municipal, Lei Municipal No. 1129, de 26 de
dezeÍcro de 1994 e posteriores alteraÇôes; Lei Compfementar N". 038, de 01
de junho de 2007 e posteriores alteraÇôes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder 30 (trinta) dias de licenÇa prêmlo, a
servidora municipal ÀNDRE IÀ MORAIS ÀNTUNES GENEROSO, ocupante do cargo de
provlmento efetlvo de ÀGENTE coMIJNTTÁRro DE sÀÚDE, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, portadora da matricula 6156, na Secretaria
Municipa.I de Saúde. referente ao periodo aquisito de 06 de marÇo de 2019 a
06 de março de 2024, a partir de 16 de setencro de 2024 a 15 de outubro de
2024, devendo retornar ao trabalho em 16 de outubro de 2424.

Ar.L. 2" Ficam revogadas disposiçôes em contrário

un.r c 1pa t, em 13 de setemloro de
2024.
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